
VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 
-Presidente da Cirnera - 

VEREADOR R. '. '. RESENDE SILVA 
-12 secretário da C*aara - 

PR()YET'O DE LEI N2 250»E-92 

REVOGA A LEI N2 3.250/92 E AUTORIZA A DOAÇO DE UMA AREA DE 
TERRENOS DE 5.250 M2, CONST2\NTE DA QUADRA 09, DO LOTEANENPO 

1'ENS0 DO BAIRRO CARIJÔS À EMPRESA MERCADXO DAS MADEIRAS' 
LTDA. PARA CONSTRUÇAO DE SUA INDUSTRIA, 

A Cimara Municipal de Cona•lheiro Lafaiate decreta: 

ART. 12 Fica revcqida a Lei ng 3. 250/92 e autoriza - doaçio da 
urna ires de terrenos da 5.250 M2, constante da quadra 09' 
do 1otesznto extensto do Bairro csrij6s à E$r.aa Merca-
dia das Madeiras LTDA. para coistruçio d sua indi5tria. 

ART. 2 2  - As despesas decorrentes da eiorttura correrão por canta da 
donatirta. 

ART. 39 - O im6v1 doado reverterá ao Município se nele nio for  *da 
fioad4 a inddatria da donatirla no preso de 02 (dois) 
ano., a cantar da sançio da presente Li. 

PARGRA'O ÜNICO - NU seri scbx nenhum alegaçio concedida dilataçio 
de praia, exceto cpiendo a obra ji estiver edificada 
20% (vinte por cento) a npovado o andamento. 

AI. 42 Ravogam..** aa dispo3içes em contrário, entrando esta Lei  em 

na data de sua publiciçio. 

PALACIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 17]DIAS DO MS DE DEZEM 
BRÓ DE 1992. 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Fica revogada a Lei n° 3.250/92 e autoriza a doação de 

uma área de terrenos de 5.250 \12, constante da quadra 

09, do loteamento extenso do Bairro Carijs a Empresa' 

Mercado das 'ladeiras Ltda. para construção de sua inds 

tria. 

- As despesas decorrentes da escritura correro por conta 

da donatária. 

PROJETO DE LEI N 

O 

álo
REVOGA A LEI N 3.250/92 E AUTORIZA A DOAÇÃO DE UMA 

ÁREA DE TERRENOS DE 5.250 M2, CONSTANTE DA QUADRA 09, 

DO LOTEAMENTO EXTENSÃO DO BAIRRO CARI lÓS EMPRESA ' 

MERCADO DAS MADEIRAS LIDA. PARA CONSTRUÇÃO DE SUA 

INDÚSTRIA. 

Art. 3° - O imveI doado revertera ao "iunicÍpio se nele no for 

13
1 

CN edificada a indústria da donatria no prazo de 02 (dois' 

OPAPÁCRAFO IINICO - No sera sobre nenhuma alegação concedida dela- 

•Orçamentos para parecer taço de prazo, exceto quando a obra j estiver 

anos, a contar da sanção da presente Lei. 

A Cono de Finançei. Pr1btagI9 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, 
A Cefao de Economia. Política 

AOS 06 DE NOVEMBRO DE 1992. Urbana e Rural para parecer 

- 06 ,,_t-2-,'7& 

JN 
Preiuente 

' PNALflO FRANCISCO PF1,!N A.  

Prefeito Municipal 

À COW9,30 4 LZtetço1  Justiça 
Para parecer 

OG / edificada 20% (vinte por cento) e comprovado o 

andamento. 
Presilezite 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 li S T 1 F 1 C A T 1 V A 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

* 

A empresa donatár ia se dedica aos serviços 

de comrcio e indústria de madeiras. 

Com a instalação da indústria criar-se-  , 

( empregos e gerara impostos para o Municipio. 

!)esta forma, espera-se a aprovação do pre 

sente projeto. 

PALÁCIO flA PREFEITURA MUNICIPAL nE CONSE- 

LHEIRO LAFAIETE, Aos 06 DE NOVEMSPO DE 1992. 

'ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



SALA DAS COMISSÕES, 15 DE DEZEILIBRO DE 1992. 

VEREADOR BE • 

VEREA DO REIS C 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS S.A 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA POLITICA URBANA E RURAL 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 12 DD PROJETO DE LEI 250—E- 
92 

A Comissão é de parecer que se deva discutir e votar a 

emenda em apreço. 

o 



 

VEREL 

 

VEREADORA MAIA D LOUR' SCUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COI1ISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇ.O E RÇAMENTOS 

À EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 12  DO PROJETO DE LEI 250—E- 

92 

Submeta—se a emenda à consideração do plenário . 

. ii 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR 'OS EUST JIY SOUZA DIAS DE 

VEREADOR ROBEID FERN 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO À EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO' 

12 DO PROJETO DE LEI N9 250-E-92 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

de parecer que se submeta à consideração do Plenário, 

a referida Emenda, para discussão e votação. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE DEZEMBRO DE 1992. 

VEREADOR MARCOS VEWtCIO LOPES DA SILVA 



(,amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 12  DO PROJETO 

DE LEI NQ 250-E-92 
EFOJDO 
j2 19ft 

O artigo 12  fica assim redigido: 
Ir4ent6 

ART. 19 - Fica revogada a Lei n2  3.250/92 e autoriza a 

doação de uma área de terrenos de 2.250 rn2 

constante da quadra 09, com os seguintes lo-

tes: de n9 01 ao 07, 25 e 26, num total de 

09 lotes, do loteamento extenso do Bairro 

Carijós 'a Empresa Mercado das Madeiras Ltda. 

para construção de sua ind'6stria. 

JUSTIFICATIVA 

Consideramos que a área doada, em termos 

de valor é superior a área doada pela Lei 3.250/92, 

por se encontrar numa localização privilegiada, em lo-

teamento do prosseguimento do Bairro Carijós, com as 

seguintes características - tendo de frente para a BR 

040 - 50 m e confrontando com as ruas 09 e 10 com uma 

extenso de 45 m, conforme xerox da planta, em anexo. 

Gostaríamos de salientar ainda, que nenhu-

ma outra empresa fora to beneficiada em doaço como 

esta. Daí a necessidade de solicitarmos da referida em-

presa o início imediato das obras, to logo receba a 

estrutura definitiva. 

Com esse procedimento, estará devolvendo 

ao Município os benefícios prometidos pela mesma: em - 

pregos, impostos, etc. 

SALA DAS SESSÕES, 15 DE DEZEMBRO DE 1992. 



VEREADOR F2 T?AJO 

PLVEREADOR 4REt4 -C -CARVALHO 

VEREADOPJ MAT LOURDS S. SOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA CC T3S?O DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO 

E ORÇ1MENTOS AO PROJETO DE LEI N225OE.92 

21\7DAMETTÇ7O 

O Projeto de Lei em apreço obedece aos cri- 

rio leçais para sua tramitação reçimenta1. 

RELATdRIO 

Projeto de Lei que revoga a Lei n2 3.20/92 

CONCLUS7O 

Que o referido Projeto seja discutido e 

votado pela Cmara em 5-11enrio. 

SALA DAS COMI S SUES, 12 DE NOVEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA 

AO PROJETO DE LEI N2 250-E-92 , 

..O~ 
—, 

Projeto que Revoga a Lei 3.21'O/92 e autori-

oaço de uma área de terrenos de 5.250 m2., constan 
e da quadra 09, do loteamento extenso do B. Carijós 

.- Empresa Mercadk das Madeiras Ltda para construção de 

sua indústria. 

RELATc5RIO 

Assunto 

Serviço 

Data 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Comissão 6 de acordo com a revogação da 

Lei 3.250/92, mas entretanto, no está de acordo com a 
nova área doada de 5.250 m2. pela seguinte razão: A fir-
ma ora contemplada, com uma área de 10.000 m2., certa-
mente reivindicada por esta, a revogação da lei que se 
trata desta doação e ao mesmo tempo reivindica a outra 
área de 5.250 m2., que tem um valor pelo menos 4 vezes 

mais do que a área anteriormente doada, por estar numa 
região mais privilegiada. 

CONCLUSÃO 

A Comisso, embora a favor da revogação da' 
Lei n9 3.250/92, 6 contra a doação desta nova área, e 

encaminha este projeto para discussão e votação da Câma-
ra em Plenário. 

SALA DAS COMISSOES, 16 DE NOVEMBRO DE 1992. 

íw  VEREADOR EI4UNDO DE PAULA PEDRO 



('amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSPL) DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

DAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ 250-E-92 

(
o) 

 C 

RELATdRI0 

Projeto que revoga a lei 3.250/92 e auto-
riza a doação de uma área de terrenos à Empresa Mer - 
cado das Madeiras Ltda. 

SALA DAS CO S, 17 DE DE 1992. 

1000,

VEREADOR JO 

S VENfCIO LOPES DA SILVA VEREADOR MA 

VEREADOR RO 

1, 

EUSTAQUIcI 

ES PINTO 

E SOUZA DIAS 

Nf 

Assunto 

Serviço 

Data 

FUNDAMENTAM 

O Projeto de Lei em apreço se encontra em 
conson&ncia com os dispositivos regimentais. 

CONCLUSÃO 

Que seja submetido à Câmara para discussão 
e votação. 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR •AR O JENCIO LOPES DA 

VEREADOR 
1,11 

(DE SOUZA ii AS 

VEREADO' }FO JANDES PINTO 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇO AO PROJETO 

DE LEI N2 250-E-92 

A Comisso de Redação é de parecer que o Proje-
to de Lei n2  250-E-92 deva ser aprovado com sua redação original 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE DEZEMBRO DE 1992 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFATETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI K° 3.29i9192 

RJYO$A A LEI  W'  3.19c192 E AUTORIZA A DOAÇXO DE UMA ÁREA 
DE TERRENOS DE 5.250 M*, CONSTANTE DA OUÀDRA 090  no LO-' 
TEAI4ENTO EXT(NS20 00 BAIRRO CARIJÓS A DIPRESA MERCADRO ' 

DAS MADEIRAS LTDA. PARA CONSTRUÇXO DE SUA INDÚSTRIA. 

A C&sara Mwal.jp.I á. toasslh.Iro Lata, st• dscr.t. • a, 
Pnfslt. Muahlpal untas. sugulnte Leu 

fl• *eflnpisn*taLei .0 3.250/2sawtøri*aad999c de mo 
ir.. 4e tara-nu á. 5.250 .2, ca.taats da quadra 09, da 
Ifl.aato uxtsnuo á. %irra cwljs Empresa M.rcaa. ' 
de* Madeiras Lt à. para con.truçm ti au. Indstria. 

Arte 2* e As dispa.. decorrentes da sacri tara correr ç or conta da 

doe.tr 1 a. 

Arte 3* e Ø Imóvel doado reverte a. Municipio se n.I. no Por edi-
ficado a lndatria da dsa.tkla no prazo Is 02 (dois) anos, 

a coate 4. .ço de pneuMa 1.1. 

PARA*AIO ÚNICO e No sw seb~ . assina alega97m concedida di I.taçso 
da prnu, exceto quando a abra J nt 1 ver ali ti cada 
JOS (vinte por canto) • comprovado o andsa~ 

jfl e RSSØS~ as dispnlqss a .antrki., .ntrandi seta 1.4 

a vigor 'w data 4o sua pub$Icefls. 

9~ partaIntow a b~ a atsrltdss a quem • ssSs.slma 
te. .sn& des Lii nPW.siPa e a aumpra e a faça 

W~  1P to 1at.k~ s~ sais se as'.. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ØDMSELHEIRO LAFAIETE, 

  

  

AOS 2$ DE DEZEMBRO DE I992. 

  

  

  

 

fi ARNAL&L!f.1F' PENHA*  

Prof  tMII 'YIpaI 

 

 

       

       


